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INFORME 023/2013 da FENTECT - Brasília, 27 de agosto de 2013. 

Ministério do trabalho reconhece a fraude da federação pirata. 

Uma vitória contra a divisão da categoria. 
 

 

AOS SINDICATOS FILIADOS 

 

Companheiros e Companheiras,  

 

Informamos que se confirmou, em termos legais, a fraude da federação dos dirigentes 

pelegos do Sintect-SP, Sintect-RJ e Sindecteb-Bauru. 

Nesta segunda-feira, dia 26, saiu decisão do Ministério do Trabalho e Emprego 

confirmando a suspensão do Registro Sindical da Federação Interestadual, a FINDECT. Esta 

decisão reconhece que a FINDECT não tem poderes legais para negociar em nome de nenhum 

trabalhador, nem falar de representação política, uma vez sabido que esta federação é um 

resquício da ditadura militar, amplamente derrotado em nosso movimento nacional. 

A decisão é importante porque, agora, não existe mais a possibilidade de tentar 

revalidar esse registro, uma vez que os sindicatos que poderiam, teoricamente, se filiar à 

FINDECT estão filiados à Federação Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Correios e 

Telégrafos e Similares – FENTECT, sendo eles: Minas Gerais, Bahia, Campinas e região, 

Ribeirão Preto, São José do Rio Preto e Vale do Paraíba. Os sindicatos que a FINDECT 

reivindica: Tocantins, Rio Grande do Norte e Rondônia não podem se filiar a ela, porque seu 

estatuto como Federação Interestadual está limitado a São Paulo, Minas Gerais e Bahia. É bom 

lembrar que legalmente os sindicados de Tocantins e Rondônia não conseguiram se legalizar 

perante o Ministério do Trabalho, não podendo, portanto, compor base da FINDECT e de 

nenhuma outra federação que pretenda dividir o nosso movimento nacional. 

Esta é uma grade vitória da FENTECT contra a intervenção da ECT no movimento 

sindical, através da federação pelega, contra a tentativa de dividir nosso movimento. Será dada 

continuidade nas medidas legais e políticas para cancelar definitivamente o Registro Sindical da 

FINDECT e dos sindicatos que participaram desta fraude e da tentativa de golpe contra os 

trabalhadores na campanha salarial. 

O próximo passo é realizar uma campanha de esclarecimento nas bases dos sindicatos 

que estão filiados, ilegalmente, à FINDECT, realizar um grande ato nacional no dia 30 e uma 

participativa plenária no dia 31, em Brasília, e mostrar para a empresa que estamos unificados na  
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Federação Nacional e não vamos admitir a ditadura da empresa. Nenhum ataque aos nossos 

direitos, em defesa do Plano de Saúde. 

Saudações, 

   

Anaí Caproni 

Secretária Geral - FENTECT 
 

 


